
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

           PORTARIA D.G. Nº 47 de  26 de janeiro de 2012. 
 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Designar os servidores abaixo relacionados, para 
procederem à fiscalização e o acompanhamento das execuções dos 
contratos celebrados por este Tribunal, os quais passam a ser 
denominados de “Fiscais de Contratos”, bem como os respectivos 
substitutos e co-fiscais. 

 
1 - Manuel Alfredo Martins e Rocha e Filho (Fiscal) / Sérgio 
Raimundo Brito Pinho (Substituto) 
- Serviços de Telefonia fixa; 
- Serviços de Telefonia e internet móvel; 
- Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto. 
 
2 - Sérgio Raimundo Brito Pinho (Fiscal) / José de Ribamar Nunes 
Couto Filho(Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho e 
Diretores de Secretária das VT’s do interior (co-fiscais) 
- Serviços de Limpeza e Conservação; 
- Manutenção da Central Telefônica; 
 
3 – Sérgio Raimundo Brito Pinho (Fiscal) / Manuel Alfredo 
Martins e Rocha e Filho (Substituto)/ Durval Francisco Coelho 
Filho(co-fiscal) 
- Serviços de recepcionistas e copeiras; 
- Fornecimento de água mineral; 
 
4 – Nilson Carlos Costa de Souza (Fiscal) / Ismael Vieira de 
Sousa (Substituto) 
- Administração e Gerenciamento de Frota; 
- Serviços de lavagem de veículos; 
- Seguro de veículos oficiais. 
 
5 – Henrique José Couto Neto (Fiscal) / Márcio Alberto Lopes 
Muniz (Substituto)/Paulo Roberto da Silva Costa, Durval 
Francisco Coelho Filho e Diretores de Secretária das VT’s do 
Interior (co-fiscais) 
- Serviços de Vigilância. 
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- Fornecimento de Jornais. 
 
6 – Danúzio Ferreira Neto Segundo (Fiscal) / Sérgio Raimundo 
Brito Pinho(Substituto)/ Durval Francisco Coelho Filho(co-
fiscal) 
- Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica; 
- Serviços de Reprografia. 
 
7 – Edvânia Kátia Sousa Silva (Fiscal) / Valquíria Maria Lima 
Santana (Substituta) 
- Serviços de diagramação, ilustração, montagem e impressão do 
informativo Parágrafo Único. 
- Serviços de produção de arte, confecção e colagem de outdoor; 
- Produção de fotografias. 
 
8- José de Ribamar Nunes Couto Filho(Fiscal)/ Marcelo Henrique 
Bandeira Costa de Alencar(Substituto) 
- Serviços de Manutenção preventiva/corretiva de elevadores; 
- Serviços de Manutenção preventiva/corretiva de ar 
condicionado; 
- Serviços de Manutenção Predial e Bombeiro Hidráulico;  
 
9 –Marcelo Henrique Bandeira Costa de Alencar(Fiscal) / Jacer de 
Abreu Ribeiro Neto(Substituto) 
- Serviços de Manutenção Predial corretiva, pequenas reformas, 
adaptações, recuperação e conserto das instalações; 
- Serviços de Técnico em edificações. 
 
10– Maria Zeneide de Oliveira Santos (Fiscal) / Rosely Belo 
Ribeiro Vieira (Substituta) 
- Serviço de Manutenção preventiva/corretiva dos equipamentos 
odontológicos; 
- Auxiliar de Consultório Odontológico. 
 
11 – Raimundo Nonato Monteiro Filho (Fiscal) / Gisele Fernandes 
Azevedo Cutrim (Substituta) 
- Publicação de editais e avisos; 
- Publicações na Imprensa Nacional; 
- Assinatura da Revista de Interesse do Serviço de 
Licitações/Pregoeiro/CPL. 
 
12 – Sílvia Adriana Lima Serra Pereira (Fiscal) / Márcia Regina 
Belfort Nogueira (Substituta) 
- Fornecimento de passagens aéreas. 
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13 – Helena Dias Gantzias (Fiscal) / Manoel Miranda Júnior 
(Substituto) 
- Postagem de correspondências-Correios. 
 
14 – Ary Arruda Gomes de Sá Filho (Fiscal) / José Augusto 
Rodrigues Silva Filho (Substituto) 
- Interligação de redes de computadores/serviços de transmissão 
de dados; 
- Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de 
informática; 
- Sistema Storage IBM; 
- Prestação de serviços ou fornecimento de produtos de 
informática (hardware/software); 
- Recuperação de cabos de fibra óptica; 
- Acesso à internet via utilização de banda larga/ internet (não 
móvel). 
 
15 – Cristina Mara Damasceno dos Santos (Fiscal) / Mariana 
Ribeiro Sampaio de Almeida (Substituta) 
- Seguro de Estagiários. 
 
16 – Rosely Belo Ribeiro Vieira (Fiscal) / Luis Carlos Pinho de 
Ribamar (Substituto) 
- Serviços de Ginástica Laboral e Massagem. 
 
17 – Rosely Belo Ribeiro Vieira (Fiscal) / Maria Zeneide de 
Oliveira Santos (Substituto) 
- Coleta e eliminação de lixo hospitalar; 
 
18 – Maria Elisabete de Sousa Barbosa (Fiscal) / Raimunda Nonata 
Araújo Teixeira (Substituta) 
- SIABI; 
- Assinatura e fornecimento de Revistas e outros periódicos 
(exceto os que tenham outro fiscal designado por esta Portaria). 
 
19 - Marilda Amorim Pereira de Sousa (Fiscal)/Rogério Ferreira 
Rodrigues (Substituto)/ Diretores das Varas Trabalhistas da 
Capital e do Interior(co-fiscais) 
- Serviços prestados por deficientes auditivos. 
 
20 – Wagner Campos Santos (Fiscal) /Josemil da Silva 
Gedeon(Substituto) 
- Cessão de Imóveis; 
- Seguro predial de bens móveis e imóveis. 
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21 – Rosiel Barbosa Silva (Fiscal)/Atayde Pedrosa Magalhães 
(Substituto) 
- Aluguel do prédio onde funciona a Vara do Trabalho de São João 
dos Patos. 
 
22 – Roberval Dias Leal (Fiscal)/Francisco Ferreira Machado 
(Substituto) 
- Aluguel do prédio onde funciona a Vara do Trabalho de Caxias. 
 
23 – Rosely Belo Ribeiro Vieira (Fiscal)/Rafaela David Brito 
(Substituta) 
- Serviço de Restaurante e Lanchonete. 
 
24 – Euvaldo Melo de Moraes Rego (Fiscal)/Pedro Eduardo Pinho 
Coimbra (Substituto) 
- Serviços de Pagamento de Salários; 
- Serviços de Consignações em Folha de Pagamento. 
 
25 - Lídia Maria Souza de Lima (Fiscal) / Letícia Maria Costa 
Saraiva (Substituto) 
- Consultoria/revistas/periódicos de interesse do Serviço de 
Assessoramento Jurídico; 
 
26 – Wagner Campos Santos (Fiscal)/Luís Henrique Pontes 
Franco(Substituto) 
 - Serviço de Carregador. 

 
27 – Leila Santos Sousa (Fiscal)/Nilson Carlos Costa de Sousa 
(Substituto)/ Neila Maria Oliveira Gomes e Ismael Vieira de 
Sousa (co-fiscais) 
- Serviço de Mensageiro. 

 
28 – Ary Arruda Gomes de Sá Filho (Fiscal) /Henrique José Couto 
Neto (Substituto) 
- Serviços de Técnico em som. 

 
29 – José Ribamar Vieira Júnior (Fiscal)/José Expedito Belfort 
Assunção(Substituto) 
- Serviços de Auxiliar de eletricista; 
- Serviços de Técnico em eletrônica. 
 
30 – José de Ribamar Nunes Couto Filho(Fiscal)/Danúzio Ferreira 
Neto Segundo(Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho e 
Diretores das Varas Trabalhistas do Interior(co-fiscais) 
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- Serviços de Jardineiro. 
 

31 – Márcia Regina Belfort Salgueiro (Fiscal)/ Sílvia Adriana 
Lima Serra Pereira (Substituto)/ Élen dos Reis Araújo Barros de 
Brito(co-fiscal) 
- Serviços de Garçom. 
 
32 – Jacer de Abreu Ribeiro Neto (Fiscal)/Marcelo Henrique 
Bandeira Costa de Alencar (Substituto) 
- Serviços de Desenhista projetista (cadista). 
 
33 – Nilson Carlos Costa de Sousa (Fiscal)/ Ismael Vieira de 
Sousa(Substituto) 
- Serviços de Auxiliar de mecânica. 
 
34- José Expedito Belfort Assunção (Fiscal)/ José Ribamar Vieira 
Junior (Substituto)/ José de Ribamar Santos Batista(co- fiscal) 
- Manutenção preventiva e corretiva dos Grupos Geradores. 
 

A fiscalização de contratos cujo objeto não esteja 
incluso nesta Portaria ficará a cargo do chefe da unidade 
requisitante ou, quando houver, do fiscal designado no próprio 
contrato, até que seja designado outro fiscal por meio de 
Portaria emitida pelo Diretor Geral. 

Os fiscais deverão encaminhar, bimestralmente, até 
o 5º dia útil subsequente ao período de referência, ao Setor de 
Avaliação e Supervisão de Contratos, relatório circunstanciado 
relativo à execução dos Contratos, para avaliação dos resultados 
da contratação ainda que na ausência de problemas na execução 
dos contratos. 

O co-fiscal atuará em conjunto com o fiscal do 
contrato para o qual foi designado, respondendo solidariamente 
pelos prejuízos causados a este Regional em decorrência de sua 
atuação. 

Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as portarias D.G. nºs 256/2010, 459/2010, 191/2011 
e 603/2011. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 

 
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES 

 
 
/cdc 

 


